
  
 PROJETO LEI N°.      /2023 

AUTORIA: DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO 

“Institui o Dia Estadual de Meninas e 

Mulheres na Ciência no Calendário Oficial de 

Eventos do Estado do Amazonas.” 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído o Dia Estadual de Meninas e Mulheres na 

Ciência, a ser celebrado anualmente em 11 de fevereiro, no âmbito do Estado do 

Amazonas, com o objetivo de promover a participação feminina e celebrar conquistas 

por mulheres na ciência.  

Parágrafo único. O Dia Estadual de Meninas e Mulheres na Ciência será 

incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Amazonas. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus/AM, 08 de fevereiro de 2023. 

[assinado eletronicamente] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 

Deputada Estadual – PSC 
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 JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que institui o Dia Estadual de Meninas e 

Mulheres na Ciência no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Amazonas. 

Desde 2015, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura (UNESCO) comemora anualmente em 11 de fevereiro o Dia 

Internacional das Mulheres e Meninas na Ciência, com o objetivo de fortalecer o 

compromisso global com a igualdade de direitos entre homens e mulheres, 

principalmente do ponto de vista da educação. Desse modo, entendo ser pertinente que a 

data seja celebrada na esfera estadual. 

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares o apoio pela aprovação da 

presente propositura, considerando tratar-se de tema de significativa relevância social 

para a população do Estado do Amazonas. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus/AM, 08 de fevereiro de 2023. 

[assinado eletronicamente] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 

Deputada Estadual – PSC 
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PÁGINA 3

ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA - DEPUTADO(A) -  EM 08/02/2023 13:20:54

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41BFBA24000BDB03 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 3



Documento 2023.10000.00000.9.004171
Data  08/02/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.004171

Origem

Unidade: DEP. ALESSANDRA CAMPELO
Enviado por:

Data:
ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA
08/02/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: AMANDA SUSANE GOMES MOTA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.
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